PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2021
EXTINGUE O NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica extinto o Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, criado pela Lei Complementar nº 79/2009, de 16 de outubro de 2009.
Art. 2º Aos empregados públicos atualmente vinculados ao NASF deve ser aplicada a regra prevista no art. 7º, V, da Lei Complementar nº 60/2008, de 11 de novembro de 2008.
Parágrafo único. O prazo para a rescisão do contrato de trabalho mencionado será de 30 dias, a contar da publicação desta Lei Complementar.
Art. 3º Ficam revogadas a Lei Complementar nº 79/2009, de 16 de outubro de 2009, bem como suas alterações posteriores.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 24 de março de 2021.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2021
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei Complementar, que extingue o Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, e dá outras providências.

O respectivo PLC está embasado na Nota Técnica nº 3/2020-DESF/SAPS/MS. Dentre outras orientações, a respectiva Nota Técnica afirma que:
Com o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde (APS), as normativas que definem os parâmetros e custeio do Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica (NASF-AB) foram revogadas. A composição de equipes multiprofissionais deixa de estar vinculada às tipologias de equipes NASF-AB. O gestor municipal passa a ter autonomia para compor suas equipes multiprofissionais, definindo os profissionais, a carga horária e os arranjos de equipe.
Isso implica dizer que a existência de um programa específico nos moldes do NASF, que à época de sua implantação era condição para o recebimento dos recursos federais vinculados à respectiva atuação, não mais se justifica.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei Complementar.
Schroeder, 24 de março de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
